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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Gabinete do Ministro 

DESPACHO DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00067/2025/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 21 de janeiro de 2025, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação, homologo o Parecer CNE/CES nº 539/2024, da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que não 
conheceu do recurso interposto por Maria Espedita Ribeiro Barbosa contra a 
decisão da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, que anulou o 
reconhecimento do diploma de Mestrado em Ciências da Educação obtido na 
Universidad Autónoma Del Sur - Unasur, na cidade de Asunción, Paraguai, 
conforme consta do Processo nº 23000.031368/2024-09. 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 
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